
  

 
RESOLUÇÃO CONSEPE 68/2021 
 
 
ALTERA EMENTAS DOS COMPONENTES 
CURRICULARES DO CURSO DE DIREITO, 
CURRICULO 0010-B, DOS CÂMPUS BRAGANÇA 
PAULISTA, CAMPINAS E ITATIBA DA 
UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF. 
 
 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CONSEPE, no uso das atribuições 
que lhe conferem o Estatuto e Regimento da 
Universidade São Francisco e em cumprimento à 
deliberação do Colegiado em 9 de dezembro de 
2021, constante do Parecer CONSEPE 25/2021 – 
Processo CONSEPE 25/2021, baixa a seguinte 
 
 

R E S O L U Ç Ã O 
 

Art. 1.º Ficam alteradas, abaixo, as ementas dos componentes curriculares do curso de Direito, 

curriculo 0010-B, dos Câmpus Bragança Paulista, Campinas e Itatiba da Universidade São 

Francisco – USF. 

 
GR03468 – Direito Processual Civil: Postulação e Providências – 72 H 
Nova Ementa: Formação, suspensão e extinção do processo. Processo de Conhecimento. Petição 

Inicial. Pedido. Audiência de Conciliação ou Mediação. Resposta do Réu. Providências Preliminares. 

Julgamento conforme o Estado do Processo. Saneamento e Organização do Processo. 

 
GR03472 – Direito Processual Civil: Instrução, Decisões e Recursos – 72 H 
Nova Ementa: Fase de Instrução. Fase Decisória. Coisa Julgada. Teoria Geral dos Recursos. 

Recursos em Espécie no CPC. Ordem dos Processos nos Tribunais. Homologação de Decisão 

Estrangeira. Incidente de Demandas Repetitivas. Reclamação. 

 
GR03481 – Direito Processual Civil: Procedimentos Especiais e Processo Coletivo – 72 H 
Nova Ementa: Tutelas Provisórias: Urgência e Evidência. Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Contenciosa e Voluntária tipificados no Código de Processo Civil. Ação Rescisória. Processo 

Coletivo. Ações Coletivas. Ações Constitucionais. 

 
Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor nesta data, passando as novas ementas a compor o projeto 

pedagógico do curso. 



  

 
Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que a presente produza seus 

efeitos. 
 

Bragança Paulista, SP, 9 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Gilberto Gonçalves Garcia 
Presidente 
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